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A Câmara Municipal de São Jos~ dos 
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei; 

Campos,. 

Artigo l '? - Fica o Executivo Municipal auto ri 
zado a dotar de pessoal, os estabelecimentos de ensino, não municipais, lo 
calizados neste Munic{pio, que não possuam servidor para preparar as re 
feiçÕes da merenda escolar. 

P:Í:ragrafo Único - O ato será celebrado atra_yffi 
de convenio e, de preferé'ncia com as Caixas Esc~.lares, Sociedades deAni 
gos de Bairros ou AssociaçÕes de Pais e Mestres. 

Artigo 2'? -Fica aprovado o. termo de ajuste,an.!:_ 
xo a esta lei, e que dela passa a fazer parte integrante. 

' a conta da Categoria 
' . sar1o. 

Artigo 3'? - As despesas com esta lei correrão 
EconÔmica n'? 2901.3111.61, suplementadá. se neces 

Artigo 4? - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

05 de setembro de 1973. 

' 

Prefeitura da Estância de são José dosCampos; 

~~~~ :);::_ 
Sérgio Sobral _.de Oliveira, 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, 
aos cinco dias do mes de setembro do ano de mil novecentos e setenta e 
tré's. 
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Terezinha {1~tos KÓjio 
Chefe de -'l_~inete 
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Termo de Ajuste para exe-c~ 
ç~o de plano para prep~r~ 
çao _de merenda escolar, a 
ser cumprido pela Prefeitu
ra da Estância de São ;fosé 
dos_Gampo~ e a •.••...••• 
. . . ~ ............................. : 

Clausula Primeira - Caberá: "à Prefeitura Munici 
pal por seus orgaos competentes: 

a) - dotar de pessoal necessario, dentro de suaspos 
sibilidades orçamentárias, <J serviço de prepar-;; 
da refeiçÕes a serem servidas nos estabelecirnen 
tos de ensino de nível de la. a 4a. série dopri 
meiro grau. 

b) - remunerar o pessoal que trata a alínea anterior, 
inclusive o pagamento das obrigaçÕes sociais. 

Clausula Segunda - ' Cabera a .................. . 

• • • • • • " • o • ;, • • • • • • o • • • • • • • /o • o e • • o • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • e • " • • • o • • • • • • • • • • " 

•. 

a) - fornecer alimentos em quantidades suficientes p~ 
ra atender aos escolares matriculados no esta 
belecimento de ensino. 

b) aparelhar, devidamente, as escolas a .serem aten 
didas com as instalaçÕes necessárias e distri 
buição dos alimentos. (cozinha, cantina e com 
i:ust[vel de acordo com os fogÕes). 

Clausula Terceira - A . ··'· ....................... . 
reembolsará a Prefeitura, das despesas constantes da clausula primeira e 
suas alíneas. 

te convenio, serao 
lução em comum. 

' 

Clausula Quarta - Os casos omissos no 
submetidos a apreciação das partes ajustantes, 

presen 
para so 

Cl'l'!.sul~_Quinta - O prNlente Te-rmo dt~ Ajul'tt'-
entrara em vigor na data de sua assinatura,. devendo cobrir todo o corren 
te ano letivo, expirando sua vigência em 31 de dezernbro do corrente ano, 
podendo, entretanto, ser ampliado, renovado ou modificado a qualquer tem 
po e prorrogado, mediante Termo Aditivo, quando do interesse das partes 
e respeitados os recursos orçamentários disponiveis. 

Clausula Sexta - No presente exerc{cio as des 
pesas onerarão a Categoria EconÔmica n9 2901-3111.61 do orçamentomuni 
cipal. E, por assim terem ajustado as partes interessadas, foi lavrado o 
presente Termo de Ajuste, , que vai assinado pelos titulares devidamente au 
torizado. 

são José dos Campos, 
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